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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  

II - a propriedade produtiva.  

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e 

fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, 

da Constituição Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do 

imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as 

benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

I - localização do imóvel; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001) 

II - aptidão agrícola; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

III - dimensão do imóvel; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001) 

IV - área ocupada e ancianidade das posses; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à 

dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço 

da terra a ser indenizado em TDA. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro 

tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o 

preço de mercado do imóvel. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001) 

§ 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro 

de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e 

administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das 

informações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios ficam 

destinadas, preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária.  

Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques, somente se 

admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos diversos dos 

previstos neste artigo, se o poder público os explorar direta ou indiretamente para pesquisa, 

experimentação, demonstração e fomento de atividades relativas ao desenvolvimento da 
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agricultura, pecuária, preservação ecológica, áreas de segurança, treinamento militar, 

educação de todo tipo, readequação social e defesa nacional.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida 

Agrária e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

 

Seção I 

Do Fato Gerador do ITR 

 

Definição 

 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, 

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 

localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.  

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins 

de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão prévia 

na posse.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada 

de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município.  

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no 

município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no município 

onde se localize a maior parte do imóvel.  

 

Imunidade 

 

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine da Constituição, o imposto não incide 

sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que 

não possua outro imóvel.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são os 

imóveis com área igual ou inferior a:  

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou 

no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;  

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou na 

Amazônia Oriental;  

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município.  
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